
 
 

Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 35930-027 
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
PORTARIA Nº  408/2022 

DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A 

COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO- EDITAL 13/2022  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Lei Orgânica 

Municipal n° 2011/2012, e demais disposições legais aplicáveis; 

 

 R E S O L V E:  
 

Art. 1º Nomear os servidores abaixo designados para compor a Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado cujo edital é 13/2022, referente ao preenchimento temporário 
do cargo de Professores, Orientador Pedagógico e Supervisor Pedagógico para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com amparo nos dispositivos da 
Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 2011/2012, cujos nomes 
são os seguintes:    

 
● Alda Ferreira da Silva Fernandes 
● Carla Maria de Abreu 
● Gilmara Cotta Mendes 
● Maria do Perpétuo Socorro de Oliveira 
● Nair da Silva de Cássia 
● Poliana Cota Martins ALves 
● Raquel Franco Diniz 
● Rayssa Fernandes Moreira 
● Rita de Cássia Lima Braga 
● Rosilaine Maria de Sousa Soares 
● Valter Jasonil Rodrigues 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

 
 João Monlevade, em 24 de Outubro de 2022. 

 
 
 

Laércio José Ribeiro  
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo quarto dia do mês 

de Outubro de 2022. 
 

Gentil Lucas Moreira Bicalho 
Assessor de Governo  


